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RESUMO 
 
Borges Junior, D.R. Organismos Geneticamente Modificados: Bioética e Sistemas 

Regulatórios Atuais. 2022. Mestrado. Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo 2022. 

 

A presente dissertação teve por objetivo analisar de que forma a Bioética se relaciona 

com a regulamentação dos Organismos Geneticamente Modificados (OGMs), sob um recorte 

específico, que abrangeu países ou blocos regionais, para então compará-los ao sistema adotado 

no Brasil. Para tanto, selecionamos os EUA e a Comunidade Europeia, pela destacada 

importância, seja como atores no comércio internacional, seja pela forte influência que exercem 

sobre nosso sistema jurídico. Ao tratar do assunto relativo ao direito positivado que regula a 

matéria, demos ênfase aos fundamentos da Bioética que devem nortear a formação do direito 

posto para regular esse ramo da ciência. Considerando que os alimentos transgênicos, são 

atualmente uma realidade, o estudo examinou a literatura sobre a matéria, procurando 

sistematizar esse complexo assunto, de forma a contribuir para que sejam disponibilizadas, ao 

mundo acadêmico e a sociedade civil como um todo, uma sistematização organizada que ajude a 

formação de opinião sobre como devem ser regulados os OGMs. Dessa forma, observamos os 

sistemas regulatórios dos EUA, que abrangem suas agências reguladoras, que exercem influência 

no mundo ocidental capitalista. Por outro lado, enveredamos pelo sistema vigente na 

Comunidade Europeia, para então dedicarmos especial atenção ao sistema brasileiro, abordando 

inclusive questões jurídicas que ainda pairam sobre nosso sistema regulatório de OGMs. 

Conforme pudemos constatar, a complexidade do tema é enorme, e apontamos características 

comuns entre os sistemas analisados e sua relação com a Bioética, bem como tecemos críticas 

sobre pontos que, em nossa visão, merecem mais atenção, com possibilidade de evolução de 

nosso sistema legal posto, de modo a acompanhar as atuais tendências do setor. Nesse contexto, 

de análises abrangentes e interdisciplinares, somadas ao momento pós-positivista que o mundo 

jurídico vive, que desenvolvemos a presente dissertação ousando analisar a questão sob esses 

dois aspectos, a lei positivada na forma de regulamentos, mas sem deixar de incluir nessa 

discussão, a faceta humana que a Bioética nos traz. 

 

Palavras-Chaves: Bioética – Organismos Geneticamente Modificados – Regulamentação 



 



ABSTRACTS 

 

Borges Júnior, D. R. Genetically Modified Organisms: Bioethics and Current Regulatory 

Systems. 2022. Master's degree. Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo 2022. 

 

This dissertation aimed to analyze how Bioethics relates to the regulation of 

Genetically Modified Organisms (GMOs), under a specific cut, which covered countries or 

regional blocks, and then compare them to the system adopted in Brazil. For this purpose, we 

selected the USA and the European Community, due to their outstanding importance, either as 

actors in international trade or due to the strong influence they exert on our legal system. When 

dealing with the subject related to the positive law that regulates the matter, we emphasized the 

fundamentals of Bioethics that should guide the formation of the law set to regulate this branch of 

science. Considering that transgenic foods are currently a reality, the study examined the 

literature on the matter, seeking to systematize this complex subject, in order to contribute to 

making available, to the academic world and civil society as a whole, an organized 

systematization that help shape opinion on how GMOs should be regulated. In this way, we look 

at the US regulatory systems, which encompass its regulatory agencies, which exert influence in 

the Western capitalist world. On the other hand, we followed the current system in the European 

Community, and then dedicated special attention to the Brazilian system, including addressing 

legal issues that still hover over our regulatory system for GMOs. As we could see, the 

complexity of the subject is enormous, and we point out common characteristics between the 

analyzed systems and their relationship with Bioethics, as well as we criticize points that, in our 

view, deserve more attention, with the possibility of evolution of our legal system post, in order 

to keep up with current trends in the sector. In this context, of comprehensive and 

interdisciplinary analyses, added to the post-positivist moment that the legal world lives, that we 

developed the present dissertation daring to analyze the question under these two aspects, the law 

positivized in the form of regulations, but without forgetting to include in this discussion , the 

human facet that Bioethics brings us. 

 

Keywords: Bioethics – Genetic Modified Organism – Regulation 





Lista de Siglas  
 

ACRE-UK Advisory Committee on Releases to the Environment (Comitê Consultivo do Reino 

Unido para o Meio Ambiente) 

ADIN-Ação Direta de Inconstitucionalidade 

AGU-Advogado Geral da União 

ANVISA-Agência Nacional de Vigilância 

APHIS-The Animal and Plant Health Inspection Service (APHIS) of the U.S. Department of 

Agriculture (USDA) 

CIBio-Comissão Interna de Biossegurança 

CF-Constituição Federal 

CNBS-Conselho Nacional de Biossegurança 

CFR-Code of Federal Regulation (Código de Regulamentos Federais-CRF) 

CRISPR-Clustered Regularly Interspaced Short Palindromic Repeats 

CTNBIO-Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

DEFRA- Department for Environment Food & Rural Affairs (Departamento do Reino Unido 

para a Meio Ambiente, Alimentação e Assuntos Rurais) 

DNA-Ácido desoxirribonucleico 

EASAC-European Academies Science Advisory Council (Conselho Consultivo de Ciências 

Acadêmicas Europeias) 

EIA/RIMA-Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto no Meio Ambiental 

EFSA-European Food Safety Autority (Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos)  

EPA-U.S. Environmental Protection Agency (Agência de Proteção Ambiental) 

EPEC-European Policy Evaluation Consortium (Consórcio Europeu de Avaliação de Políticas) 

EUA-Estados Unidos da América 

FDA-U.S. Food and Drug Administration  

FAO-Food and Agriculture Organization (Organização das Nações Unidas para Alimentação e 

Agricultura) 

FFDCA-Lei Federal de Alimentos, Medicamentos e Cosméticos (Lei Federal de Alimentos, 

Medicamentos e Cosméticos) 

FIFRA-Federal Inseticide, Fungicide and Rodentice Act (Lei Federal de Insetic Fungicidas e 

Rodenticidas) 



IBAMA-Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

MAPA-Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

MDA-Ministério do Desenvolvimento Agrário  

MMA-Ministério do Meio Ambiente 

MS-Ministério da Saúde 

N.A.S.-National Academies of Sciences, Engineering, and Medicine (EUA) 

NIH-National Institutes of Health (Reino Unido) 

OCDE-Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

OGMs-Organismos Geneticamente Modificados 

OMC-Organização Mundial do Comércio 

OMS-Organização Mundial da Saúde 

PL-Projeto de Lei 

RNA-Ácido ribonucleico 

STF-Supremo Tribunal Federal 

TJUE-Tribunal de Justiça da União Europeia 

UE-União Europeia 

USC- The United States Code (Código de Leis dos Estados Unidos da América) 

USDA-Departamento de Agricultura dos EUA (the U.S. Department of Agriculture) 

 

 

 

 

 

 



SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO..............................................................................................................................17 

1. ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS E BIOÉTICA...................................23 

1.1. Breve retrospectiva.........................................................................................................23 

1.2. Os organismos geneticamente modificados (OGMs).....................................................25 

1.3.  Bioética e OGM’s..........................................................................................................30 

2. REGULAMENTAÇÃO DE OGMS NO BRASIL....................................................................47 

2.1. Revisão Bibliográfica do sistema regulatório brasileiro................................................47 

2.2. Quadro regulatório no Brasil.................................................................................56 

2.3. A questão da delegação legislativa para a CTNBio.......................................................71 

2.4. A Lei 11.105/2005 e a ADIN nº 3.526 ..........................................................................73 

2.5. Projetos de Lei relacionados a regulamentação de OGMs ............................................77 

2.5.1. Projetos de Leis sobre proibição de OGMS......................................................77 

2.5.2. Liberação de OGMs em terras dos Indígenas...................................................82 

3. REGULAMENTAÇÃO DE OGMS NOS EUA.................................................................85 

3.1. O “Common Law” e as agências reguladoras..........................................................86 

3.2. A influência do “Common Law” no direito regulatório brasileiro................................90 

3.3. O sistema regulatório atual dos EUA.............................................................................92 

4. REGULAMENTAÇÃO DE OGMS NA UNIÃO EUROPEIA (UE)......................................105 

4.1. Sistema atual na União Europeia.................................................................................105 

4.1.1. A Diretiva nº 18/2001........................................................................................105 

4.1.2. O Regulamento nº 1.829/2003...........................................................................109 

4.1.3. Consulta pública na UE: #farm2fork.................................................................118 

4.2. A decisão do Tribunal de Justiça da União Europeia..................................................120 

4.3. A saída do Reino Unido da União Europeia – BREXIT.............................................118 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS...................................................................................................123 

Referências Bibliográficas............................................................................................................126 



 

 

 

 

 



17 

 

INTRODUÇÃO  

Desde que o ser humano deixou de ser nômade, e se fixou em aldeamentos dando 

início a prática da agricultura, a cerca de dez mil anos na antiga Mesopotâmia (atual Iraque), deu-

se o início da seleção e domesticação de plantas e animais, com o intuito de buscar aumento de 

produtividade e a prevalência de características mais benéficas a sua produção, reprodução e 

consumo humano e animal.  

Assim, a escolha e cruzamento de espécies dos reinos vegetal e animal com 

características desejáveis, tem acompanhado o desenvolvimento da humanidade, respondendo por 

importante ramo da ciência atual, no que diz respeito a alimentação. 

Num primeiro momento, a seleção de espécies, e posteriormente, a técnica de 

manipulação genética da forma que a entendemos atualmente, remonta à descoberta do DNA em 

1953, e desde então, tem servido a diversas áreas, a exemplo da medicina que promoveu 

verdadeira revolução no tratamento da diabetes, com a produção da insulina sintética através da 

introdução de DNA humano na bactéria escherichia coli, que passou a reproduzi-la, 

representando enorme salto em relação ao dificultoso processo que até então vigia, com base na 

extração do pâncreas, de um incontável número de suínos.  

Mais propriamente na área de produção vegetal, a ciência genética também tem se 

prestado a resolver problemas na área de produção de alimentos, através de plantas modificadas 

geneticamente, tais como o tomate longa vida, que em 1994, foi o primeiro produto 

geneticamente modificado em nível comercial; até a produção em larga escala de grãos de soja e 

de milho com variedades tolerantes à herbicidas e/ou resistentes à insetos, que fornecem matéria 

prima à indústria de ração animal do mundo todo, passando pelo algodão e canola, dentre várias 

outras tecnologias. 

No entanto, tal avanço científico não se fez sem gerar controvérsias. A preocupação 

mundial com esta tecnologia, tem ensejado debates que abordam os riscos e benefícios da 

engenharia genética aplicada mundo afora, bem como as diferentes regulamentações que regem a 

matéria.  

Podemos identificar uma dicotomia nos sistemas regulatórios dos principais atores do 

mundo ocidental nessa matéria. Por um lado, o sistema representado pela União Europeia (UE), 

em que a faceta preventiva se faz mais presente, calcado no princípio da precaução e, portanto, 

que tem um sistema regulatório que visa impedir o lançamento de organismos geneticamente 
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modificados (OGMs), caso não cumpram uma série de avaliações prévias impostas pela 

legislação. E por outro lado, o sistema dos Estados Unidos da América (EUA), no qual parece 

haver uma forma mais liberal de tratamento com seu controle a posteriori. Tendo sido este o 

recorte adotado, uma vez que são atores com protagonismo no mundo ocidental, com regime de 

produção assemelhado ao Brasil, e que possuem forte influência em nosso país, tanto se 

considerarmos as relações comerciais, quanto no âmbito de sistemas jurídicos. 

Nesse cenário mundial, o Brasil tem grande importância, uma vez que é um dos 

maiores produtores de alimentos de origem transgênica do mundo, sendo que culturas como soja 

e milho modificados geneticamente, são cultivados em grande parte da área plantada com essas 

culturas em nosso país. 

E a normatização do setor ganha destaque, na medida em que toda a sociedade é 

atingida pelas decisões abarcada pelas políticas públicas que elegem valores que guiam as leis e 

atos infralegais que regem a matéria. Podemos citar a saúde humana e animal, a defesa do meio 

ambiente, a necessidade de salvaguardas, a política de manejo, como vetores que devem estar 

presentes quando da elaboração das leis nesse campo do conhecimento. 

Desde a nova lei de biossegurança que estabeleceu novo marco regulatório em 2005 

(Lei 11.105/05) com a criação de Conselho e Comissão subordinados ao Poder Executivo (CNBS 

e CTNBIO) para avaliar riscos e estabelecer procedimentos no que diz respeito a liberação e 

utilização de espécies modificadas, ainda há muito debate sobre a segurança ou não desses 

OGMs; e questionamentos sobre seu processo de liberação para produção comercial. 

Por outro lado, a questão levantada encontra estrita relação com a Bioética, na medida 

em que a evolução das técnicas de bioengenharia e genética aplicadas ao melhoramento genético 

de cultivares para a produção agrícola tem ocupado as discussões em torno dos limites de sua 

prática, bem como a forma como são efetuadas. O emprego de OGMs na alimentação humana e 

animal constitui um importante ramo da Bioética, passando pela questão da regulamentação, que 

deve incorporar essa questão ética às normas que a regem, sem deixar de abordar aspectos 

biológicos da matéria, trazendo à lembrança o famoso aforismo de Pontes de Miranda, que 

postulava que "quem só Direito sabe, nem Direito sabe."1  

                                                 
1TRF-5. Divisão de Comunicação Social do TRF-5. Disponível em: 

https://www.trf5.jus.br/index.php/noticias/leitura-de-noticias?/id=324513 
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Se por um lado, no campo estritamente técnico, parece haver um sem número de 

aplicações para tal tecnologia; por outro lado, há enormes preocupações em torno dos efeitos 

deletérios, que o emprego desordenado ou irresponsável dessas descobertas no campo biológico, 

poderiam causar à humanidade. 

Ao tratar justamente da aplicação de valores éticos na condução dos experimentos no 

campo biológico, a Bioética é o valor fundamental para adequar o poderoso instrumento que é a 

bioengenharia de modo a não se atirar a uma aventura no desconhecido, e sem ignorar a faceta da 

ética humana que deve guiar o desenvolvimento da ciência. Podemos também aqui empregar a 

máxima do filósofo grego sofista Protágoras de que “o homem é a medida de todas as coisas”2, 

pois no caso em tela, também caberá à sensatez impor os limites (via regulamentação) 

necessários, em benefício de nós mesmos. 

No entanto, ao pesquisar sobre os sistemas regulatórios de OGMs percebe-se que há 

grande controvérsia sobre a temática no Brasil e no exterior. Sendo os alimentos OGM uma 

significativa fonte de alimento na mesa de uma grande parte da população mundial é de se notar 

que um estudo sobre a situação legal desses organismos nos diferentes sistemas que existem 

atualmente é de extrema importância para a correta compreensão acerca do tema que tem 

desdobramentos sobre a saúde de seus consumidores, seja de forma direta através da ingestão; 

seja indiretamente, através de animais que se alimentaram com rações provindas de OGMs. 

Não obstante, questões relacionadas à discussão acerca dos possíveis malefícios dos 

transgênicos, estão sendo debatidas de forma dinâmica nas sociedades que os utilizam, com 

consequente repercussão em seus sistemas regulatórios. Assim, há questões de grande 

repercussão, que tangenciam a proposta deste trabalho, que devem ser exploradas em foro 

próprio, tais como: o aumento de utilização de defensivos químicos em culturas transgênicas; ou, 

da relação entre estes defensivos como causadores de doenças graves como o câncer; ou mesmo, 

das eventuais consequências sobre a monopolização dos mercados de sementes transgênicas, que 

envolvem questões relacionadas a patenteabilidade de cultivares modificados geneticamente, que 

possuem legislação própria, qual seja, a Lei nº 9.279/1996, que regula direitos e obrigações 

relativos à propriedade industrial; ou ainda, sobre a rotulagem de alimentos que contenham 

OGMs,  dentre outras questões que não serão tratadas nesse projeto. 

                                                 
2Vieira, C. S. Homem: o centro e a medida de todas as coisas. Saber Humano, ISSN 2446-6298, Edição Especial: 

Cadernos de Ontopsicologia, p. 277-290, fev., 2016. Disponível em: 

https://saberhumano.emnuvens.com.br/sh/article/view/120/142 
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Nesse contexto, o estudo dos sistemas que regulam a liberação de OGMs para produção 

de alimentos de consumo humano e animal visa fornecer informações de fácil compreensão de 

forma a contribuir com a segurança e percepção que a sociedade tem sobre o assunto. 

 E nesse sentido é importante conhecer e comparar a regulação dos alimentos 

transgênicos no Brasil e em outros países, como forma de aprimorar nosso processo regulatório 

com inclusive incorporação de medidas exitosas em outros países ou blocos, bem como situar 

nosso sistema atual diante da realidade mundial. Nesse sentido o recorte  

Nesse sentido, no primeiro capítulo, discorremos sobre a Bioética e seus princípios, 

bem como sua relação com os OGMs, de forma a compreender seus comandos que permeiam os 

regulamentos que tratam da matéria, especulando sobre sua origem e evolução, até a forma com 

que incidem atualmente no direito positivado. 

No segundo capítulo passamos a analisar o sistema brasileiro de regulamentação dos 

OGMs no Brasil, com seus desdobramentos, no campo acadêmico e casuístico, passando-se de 

uma revisão bibliográfica à análise de jurisprudência correlata. 

Após, analisamos o quadro regulatório do direito positivado brasileiro, caminhando-

se da norma hierarquicamente superior, insculpida em nossa Constituição Federal de 1988, pela 

legislação emanada de nosso Parlamento, bem como pelas normas infraconstitucionais, editadas 

pelos órgãos governamentais competentes que regulam a matéria. 

Em seguida aprofundamos a questão acerca das influências do “Common Law” sobre 

nosso direito regulatório, com o intuito de identificar semelhanças entre nosso sistema e o 

praticado em países de tradição anglo saxã. 

Conforme citado, abordamos a questão jurídica ainda em discussão em nosso 

Supremo Tribunal Federal, sobre a constitucionalidade do modelo vigente, posto pela lei nº 

11.105/95, que instituiu a nova lei de biossegurança. 

Encerramos o capítulo dedicado ao sistema regulatório de OGMs no Brasil, com 

análise crítica dos projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional, com objetos correlatos ao 

tema central da dissertação. 

No terceiro capítulo, analisamos o sistema norte-americano de regulação dos OGMs, 

com sua atuação destacada pela interface entre suas agências federais competentes para avaliar o 

processo de liberação de OGMs. Assim, o sistema engloba a “Food and Drugs Administration”-
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FDA, “Environmental Protection Agency”-EPA e o departamento de agricultura dos EUA-

USDA. 

O quarto capítulo foi dedicado a analise do sistema vigente na União Europeia, 

pautado por uma política comum a todos os seus membros, sem no entanto ignorar a posição 

individual de cada Estado membro. 

Abordamos, nesse particular, controvérsias jurídicas sobre o tema perante o Tribunal 

de Justiça da União Europeia, bem como a recente saída do Reino Unido do bloco, com seus 

desdobramentos dessa decisão para o sistema Europeu e para o próprio Reino Unido e 

questionamentos que se relacionam com as novas tecnologias no campo da biotecnologia e seus 

conflitos com os regulamentos atuais. 

É com esse intuito, e considerando a relevância e atualidade do tema (dentro do 

recorte apontado), que esta dissertação pretende contribuir para o debate que envolve as 

controvérsias sobre a matéria; fornecendo subsídios para o esclarecimento desse tema 

multidisciplinar de forma a ajudar a apontar os caminhos que ainda devem ser melhor explorados, 

até que se alcance a desejável segurança dos alimentos de origem transgênica, e a melhor forma 

de como devem ser regulados. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Esta dissertação foi desenvolvida com o objetivo de analisar os sistemas atuais de 

regulamentação dos organismos geneticamente modificados, de acordo com o recorte adotado, e 

sua relação com a Bioética. 

Da análise dos princípios que norteiam a bioética pudemos constatar pontos de 

contato em que a legislação se valeu de conceitos bioéticos para editar normas positivadas que 

regulamentam os procedimentos de pesquisa, liberação e controle dos OGMs. 

Ao examinarmos o sistema brasileiro, e compara-lo aos sistemas norte-americanos e 

da União Europeia pudemos identificar algumas correlações que entendemos importante destacar. 

Ao dedicarmos nossa pesquisa ao aprofundamento da origem e fundamentos que 

norteiam nosso sistema regulatório, constatamos que nosso direito administrativo teve sua origem 

na matriz do direito romano, em especial o direito administrativo francês. No entanto, a sub área 

desse ramo, o direito regulatório, que ganhou certa autonomia, mostrou-se, em grande parte, 

permeado pelo sistema vigente nos EUA, de tradição do “Common Law”. 

Pudemos identificar características típicas daquele sistema como autonomia, mandato 

aos dirigentes e poder de expedir regulamentos, como presentes nos dois sistemas. Ao aprofundar 

o processo decisório da regulamentação de OGM perante a CTNBio, no entanto, pudemos 

perceber certas diferenças que chamaram nossa atenção. 

Em que pese nosso direito ambiental ter forte acolhida dos princípios e valores 

pautados pelo principio da precaução. No processo decisório de liberação de pesquisa e utilização 

de OGMs, vimos que este se aproxima mais do sistema norte-americano, por ser feito por 

regulamentação infralegal, editada por comissões, que receberam estas competências, em 

decorrência do poder regulamentar que receberam da novel lei de biossegurança. 

No entanto, ao aprofundar essa sistemática, devemos pontuar também que nosso 

sistema não encontrou um processo, por assim dizer, “completo” de deliberação, como o dos 

EUA. 

Isto porque, nos EUA as decisões, são tomadas em diferentes agências reguladoras 

(USDA, EPA, FDA), tendo cada qual sua competência específica, também desempenhando suas 
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atribuições com papel fiscalizador. Já no caso brasileiro, o processo deliberatório fica 

centralizado a apenas uma Comissão de notáveis (CTNBio), com notória concentração decisória. 

Tal ponto, nos pareceu, confere um grau menor de segurança às decisões, na medida 

em que não são tomadas por instituições, ou agências reguladoras, com servidores técnicos de 

carreira com quadro de apoio permanente, mas sim concentrados na pessoa dos conselheiros. Em 

que pese nosso sistema contar com órgãos de registro de novos cultivares OGMs correspondentes 

aos órgãos dos EUA (MAPA, ANVISA, MMA), parece ter havido uma ruptura desse modelo, 

por ocasião do processo de tomada de decisão, que ficou a cargo dos 27 conselheiros da CTNBio, 

órgão de segundo escalão vinculado ao Poder Executivo Federal. 

Frise-se, que uma das celeumas tratadas aqui, refere-se justamente aos 

questionamentos do MPF, relativos ao poder regulamentar vinculante conferido pela lei de 

biossegurança à CTNBio, questão ainda pendente de julgamento pelo STF na ADIN nº 3.526, 

conforme explanamos em item próprio. 

De outra sorte, nosso sistema nacional, em nível constitucional, experimentou 

fortalecimento de seu paradigma ambiental, ao introduzir de maneira expressa e sistematizada, 

princípios do direito ambiental, notadamente mais próximos do vetor europeu, que conforme 

estudamos, se destaca por sua característica preventiva, que no entanto, mostrou-se complexo e 

dificultoso, a ponto de enfrentar atualmente, como vimos, uma rediscussão de seus paradigmas. 

Mais especificamente, com relação a regulamentação dos OGMs, tais comandos 

constitucionais ainda geram dúvidas na doutrina, se foram efetivados de maneira satisfatória, a 

ponto de se considerar cumpridos os nortes traçados pela Constituição Federal de 1988. 

Por outro lado, não podemos deixar de ressaltar, que uma análise mais apurada da 

questão trabalhada nesta dissertação, pareceu indicar uma certa falta de clareza no tratamento 

dispensado aos OGMs, de forma que a apresentação da questão, sempre vinculada à questão da 

utilização (seja de forma adequada, ou seja de forma abusiva) dos agrotóxicos, parece não 

favorecer uma discussão mais madura sobre a questão, conforme exploramos no item relativo aos 

projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional sobre o tema. 

Isto pois, em nossa revisão bibliográfica, encontramos forte corrente, lastreada em 

artigos científicos, de instituições renomadas, que afirma que a utilização de OGMs, tanto sua 

pesquisa, quanto a utilização comercial, tem sido desenvolvida, sem que se tenha constatado, 

após mais de 30 anos, diferenças substanciais em relação aos produtos convencionais. 
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Além disso, novas técnicas se enunciam provocando rediscussão da matéria, sob 

novos paradigmas da ciência que certamente impactarão sobre os processos regulatórios que 

terão de considerar os avanços experimentados recentemente, como se dá, com o caso analisado 

da tecnologia CRISP, que vem revolvendo a comunidade europeia e pressionando os legisladores 

a se pronunciarem sobre a matéria. 

Nesse mesmo sentido, conseguimos perceber que o âmago da modificação genética, 

não foi fruto da inteligência humana, mas sim descoberta por esta, na medida em que aprendeu, 

ao observar a natureza, que mutações naturais sempre existiram (auxiliando-nos nesse ponto até 

mesmo a encíclica Papal que destacamos no capítulo dedicado à Bioética), que passou a 

engendrar mecanismos tecnicamente surpreendentemente céleres de desenvolvê-la, de forma a 

contribuir para as questões alimentares e nutricionais que a civilização sempre enfrentará. 

Com uma recuperação da origem da Bioética e o estudo dos princípios que a 

norteiam, verificamos que apesar de ser um ramo recente, academicamente falando, seus valores 

remontam aos primórdios da civilização ocidental, tendo a forma de sua apresentação ganhado 

autonomia para melhor poder ser estudada e desenvolvida. 

Nesse passo, com base nas lições aprendidas dos precursores da Bioética, verificamos 

que seus ensinamentos se aplicam também ao objeto dessa dissertação, conforme pudemos 

constatar  a relação existente entre organismos geneticamente modificados e sua faceta humana, 

de interação com nossa cultura e modo de vida, sempre buscando alternativas para o 

desenvolvimento de nossa espécie, sem colocá-la em risco exagerado, atentos a necessidade de 

pautar sua atuação por valores éticos balizados pelos princípios aprendidos. 

Foi com o intuito de trazer à luz a este estimulante tema, tão intrincadamente afeito à 

nossa própria espécie, que nos debruçamos com o objetivo de fornecer uma contribuição, que por 

menor que seja, poderá ajudar, como material de consulta, aos interessados em geral, e àqueles 

que por ventura pretendam se aprofundar e também explorar novos assuntos relacionados a esse 

fascinante ramo da ciência e às novas tecnologias que já se anunciam. 
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